
SERVIÇO PUBLÍCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGROXO;V'L-i 3>G RIO GRANE*K 1>O NORTE

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nc>

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DA FROTA DE
VEÍCULOS OFICIAIS DO CREA-RN, COM UTILIZAÇÃO DE
CARTÕES MAGNÉTICOS PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS NOS POSTOS CREDENCIADOS E
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO VIA WEB QUE
ENTRE SI FAZSK O CO^SSLHC ÍÍSGiONAL DE
ENGENH/IRIA E AíatiGNGsMIJvA - O/UliiÃ-L-iN E A
POLICARD SYSTEKtS £ 3EííWZÇC»S S/A,, NA FORMA
ABAIXO:

O CONSELHO REGIONAL DE ENGESVH^ícZ^ í ^GKiGreG^lÃ L-Ô KKO GRANDE
DO NORTE - CREA-RN, com sede à Avenida Sanado- Saígaoc Fi!ho; 1840, Lagoa Nova,
inscrito no CGC do MF sob o n°. 08.025.934/OOCÍ-90, cidade de Natal, Estado de Rio Grande
do Norte, neste ato representado pelo seu Presidente MODSSTG FEK^HSA ivu£: CANTOS
FILHO, portador da cédula de identidade RG n- 163332/S5P/RN e do CPF r:i. 105.249.104-
15, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista, residente e domiciliado neste capital, que este
subscreve daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE, ae um lado e a
empresa POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS S/A., inscrita no CNPj nc 00.904.951/0001-95,
com endereço comercial na Av. Park Sul, n° 60, SL 33, Centro, Matías Bar&osa/MG, neste ato
representada pela Sra. SULE CAROLINA KENRXQUES M&3SZA3 LZrtZ 7X-:iíV£ZRA 2£
SOUZA, brasileira, casada, empresária, portadora de RG n° 003.299.SO-SSP-RN e CPí:/MF n°
946.957.921-68, residente e domiciliada à Rua Desembargador Carlos Augusto, rs0 41, Lagoa
Nova, Natal/RN, CEP: 59056-230, adiante denominado CONTRATADO, a^rê-vés do presente
instrumento particular celebram o Primeiro Termo Aditivo ao Contrate Administrativo Nc

034/2014, com fundamento no artigo 65, inciso II. aiíne;, d" ê §5° e inciso D ao art. 57,
ambos da Lei n.° 8.666/93 e observando o qje consta :o processo administrativo nc PRO-
00086689/14, elaborado em conformidade corri a lei n,° 3,666/53 e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrcgHrvão de
Cláusula Sexta do Contrato n° 034/2014 e fundamentado no maso
8.666/93 bem como o reajuste com base no artigo 55; Inciso II, alínea

razo de v;génda; conforme
57 da Lei

' e ç ::° d3 refepda
Lei, o novo percentual da Taxa de Administração será de 1,12.% (um inteire e onze décimos
por cento), previsto na Cláusula Dez. \A SEGUNDA - DO VALOR

l^jL^^-viv.v/V^Senador Salgado Filho,1840
f Lagoa Nova - Natal/RN

•v. v '̂ /„- •' 59056-000
\

2.1. O valor estimado do presente contrato será d/r í:4> it^LSiC:;:^
quinhentos e dezesseis reais e dezesseis centavos}, .

oito mn

^-^
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do contrato n° 034/2014, previsto na Cláusula Sexta do contrato
original fica prorrogado pelo período de mais 12 (doze) meses, com vigência de 08 de outubro
de 2016 a 08 de outubro de 2017.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas pertinentes ao presente contrato decorrerão a conta da seguinte dotação
orçamentaria para o ano de 2016: 6.2.2.1.1.0Í,04.,03s,G(íí2aSO;L - Combustíveis e
Lubrificantes, Nota de Empenho n° 520, emitida ern 03/10/2016, no valor de Rs 26.949,04 e
6.2.2.1.1.01.04.03.004.018 - Serviços de Apoio Administrativo e Operacional, Nota de
Empenho n° 521, emitida em 03/10/2016, valor de Rs 180,00, Novos empenhes serão
emitidos quando do início do ano fiscal de 2017,

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1 Caberá ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - CREA-
RN, por sua conta, a publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,

CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato Originai e não aiterados por este
instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo ern 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito na presença das testemunhas abaixe,

Natal, 08 de outubro de 2015.

/ Modesto Ferreira dos Santos Filho
PRESIDENTE DO CREA-RN

/-

Cferoline Henriqdifes Messias Leite
,_j 'ferira "cJeJãouza

Procuradora da POLICARD SYSTEMS E
SERVIÇOS S/A
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

^.À\ Senador Salgado Filho,1840
í. Lagoa Nova - Natal/RN

59056-000

CPF:

CREA i.Home page: www.crea-rn.org.br
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